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de seis anos, constituída por vários terrenos cinegéticos 
sitos nas freguesias de Fornos, Lagoaça e Mazouco, muni-
cípio de Freixo de Espada à Cinta, com a área de 2284 ha, 
conforme planta anexa a esta portaria e que dela faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 13 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de Outubro de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 1 de Outubro de 2010. 

  

 Portaria n.º 1099/2010
de 22 de Outubro

Pela Portaria n.º 1089/2007, de 6 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Canelas — Espiunca (processo 
n.º 4639 -AFN), situada no município de Arouca, com a 
área de 3000 ha, válida até 6 de Setembro de 2013, e trans-
ferida a sua gestão para a Junta de Freguesia de Espiunca.

Entretanto a Junta de Freguesia de Espiunca requereu a 
extinção da transferência de gestão da zona de caça muni-
cipal acima identificada e, em simultâneo, para a maioria 
daqueles terrenos foi requerida, pela Associação de Caça 
e Pesca de Canelas — Espiunca, a constituição de uma 
zona de caça municipal.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 22.º, nos arti-
gos 26.º e 46.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Arouca, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 

do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, 
manda o Governo, pelos Secretários de Estado das Flores-
tas e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

É extinta a transferência de gestão da zona de caça mu-
nicipal de Canelas — Espiunca (processo n.º 4639 -AFN).

Artigo 2.º
Criação e transferência de gestão

É criada a zona de caça municipal de Canelas — Es-
piunca (processo n.º 5596 -AFN), por um período de seis 
anos, constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante, sitos nas freguesias de Canelas e Es-
piunca, município de Arouca, com a área de 2932 ha, e 
transferida a sua gestão para Associação de Caça e Pesca de 
Canelas — Espiunca, com o número de identificação fis-
cal 508907144 e sede social em Vila Viçosa — Espiunca, 
4540 -349 Espiunca.

Artigo 3.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 
de Janeiro, os critérios de proporcionalidade de acesso dos 
caçadores à zona de caça municipal de Canelas — Espiunca 
(processo n.º 4639 -AFN) passam a ser os que abaixo se 
indicam, encontrando -se definidas no plano de gestão as 
restantes condições desta transferência:

a) 25 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 35 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 4.º
Efeitos da sinalização

Esta transferência de gestão só produz efeitos, relati-
vamente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

Artigo 5.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1089/2007, de 6 de Setembro.

Artigo 6.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de Outubro de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 1 de Outubro de 2010. 
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 115/2010
de 22 de Outubro

O presente decreto -lei aprova o quadro para a avaliação 
e gestão dos riscos de inundações, com o objectivo de 
reduzir as suas consequências prejudiciais, transpondo 
para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2007/60/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro, 
e indo igualmente ao encontro da preocupação relativa 
à mitigação dos efeitos das inundações, estabelecida na 
Directiva n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de Outubro.

A aprovação da Directiva n.º 2007/60/CE veio eviden-
ciar a necessidade de se reforçar o actual quadro legal 
em vigor, no que respeita ao fenómeno das inundações, 
trazendo preocupações acrescidas de avaliação, gestão e 
mitigação de riscos de inundações.

As inundações são um fenómeno natural que não pode 
ser evitado, mas que pode pôr em causa a segurança de 
pessoas, de bens e do ambiente, podendo provocar de-
salojados e a perda de vidas humanas e ser responsável 
por impactos sócio -económicos relevantes. É, no entanto, 
possível e desejável reduzir o risco e as consequências 
prejudiciais que lhes estão associadas, especialmente para a 
saúde e a vida humanas, o ambiente, o património cultural, 
as actividades económicas e as infra -estruturas.

Assim, nos termos do presente decreto -lei, em cada 
região hidrográfica ou em cada unidade de gestão que 
venha a ser definida, será avaliado o risco de inundação e 
as respectivas medidas suplementares para a sua mitigação, 
determinando -se para o efeito a elaboração, pelas Admi-
nistrações das Regiões Hidrográficas, de cartas de zonas 
inundáveis e de cartas de riscos de inundações, indicativas 
das potenciais consequências prejudiciais associadas a 
diferentes cenários de inundações, incluindo a avaliação 

das actividades que provocam o aumento dos riscos de 
inundações.

A fim de evitar e reduzir os impactos negativos das 
inundações nas zonas em causa, as Administrações das 
Regiões Hidrográficas devem, também, elaborar planos de 
gestão dos riscos de inundações, centrados na prevenção, 
protecção, preparação e previsão destes fenómenos, em 
estreita articulação com os planos de gestão das bacias 
hidrográficas. Os planos de gestão de riscos de inundações 
devem ter em conta as características próprias das zonas 
a que se referem e prever soluções específicas para cada 
caso, bem como o disposto nos planos de emergência de 
protecção civil.

O presente decreto -lei tem em consideração a preocu-
pação com a salvaguarda do risco associada às inundações 
que já existe há várias décadas no nosso país. Com efeito, 
para além das convenções internacionais ratificadas por 
Portugal acerca desta matéria, o Decreto -Lei n.º 468/71, 
de 5 de Novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 53/74, 
de 15 de Fevereiro, e 89/87, de 26 de Fevereiro, e pela Lei 
n.º 16/2003, de 4 de Junho, unificou o regime dos terrenos 
incluídos no domínio público hídrico e criou a figura das 
zonas adjacentes, determinando a sujeição a restrições de 
utilidade pública dos terrenos considerados como amea-
çados pelo mar ou pelas cheias.

A Reserva Ecológica Nacional, criada pelo Decreto -Lei 
n.º 321/83, de 5 de Julho, cujo regime foi aprofundado pelo 
Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de Março, e posteriormente 
revisto pelo Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, 
numa perspectiva preventiva, veio a considerar as zonas 
ameaçadas pelas cheias como áreas de risco, integrando as 
áreas ainda livres de ocupação, as quais passaram, assim, 
a constituir uma restrição de utilidade pública.

Por sua vez, e sem prejuízo do processo de classificação 
das zonas adjacentes, previsto no Decreto -Lei n.º 468/71, 
de 5 de Novembro, o Decreto -Lei n.º 364/98, de 21 de 
Novembro, veio determinar a obrigação de os municípios 
com aglomerados urbanos atingidos por cheias num perí-
odo de tempo que, pelo menos, incluísse o ano de 1967 e 
que ainda não se encontrassem abrangidos por zonas adja-
centes, elaborarem cartas de zonas inundáveis abrangendo 
os perímetros urbanos, visando a adopção de restrições à 
edificação face ao risco de cheia.

A Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos, aprovada 
pela Lei n.º 54/2005, de 15 de Novembro, revogou par-
cialmente o Decreto -Lei n.º 468/71, de 5 de Novembro, 
mantendo e desenvolvendo o regime jurídico aplicável às 
zonas adjacentes, estabelece que o Governo pode classi-
ficar como zona adjacente as zonas ameaçadas pelo mar e 
as zonas ameaçadas pelas cheias, sujeitando -as a restrições 
de utilidade pública.

A Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de 
Dezembro, estabelece, em sede de medidas de protecção 
contra cheias e inundações, a obrigação de nos instru-
mentos de planeamento dos recursos hídricos e de gestão 
territorial serem demarcadas as zonas inundáveis ou amea-
çadas pelas cheias — incluindo -se, nestas últimas, as zonas 
ameaçadas pelo mar —, as quais devem ainda ser classi-
ficadas nos termos da Lei da Titularidade dos Recursos 
Hídricos, ficando sujeitas às restrições prevista nesta lei.

Neste enquadramento, e por forma a garantir a eficácia 
das medidas de redução dos riscos de inundações previs-
tas no presente decreto -lei, devem as mesmas ser, tanto 
quanto possível, coordenadas à escala das bacias hidro-
gráficas, e devidamente articuladas com os regimes legais 




